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IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 18/05/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV.GUILHERME COTCHING, Nº 117O, AG. VILA MARIA, COD. 0273-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 8.0244.0012753-0 - SED: EG0139/13 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO BATISTA DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
OBRIGATÓRIO DA SEPARAÇÃO DE BENS, MONTADOR, CPF: 127.809.758-90, RG:
479.239-RN MARIA ESTELA DA SILVA, BRASILEIRA, COSTUREIRA, CPF:
250.586.028-90, RG: 731.813-RN. Imóvel sito à: RUA ANISIO MOREIRA Nº 664,
(DESIGNADO PELA LETRA ‘’B’’ NO PROJETO) PARTE DO LOTE 23 ,DA QUADRA
11, DA VILA FRY, 23º SUBDISTRITO CASA VERDE - SÃO PAULO/SP. Descrição: Um
prédio residencial com 53,15m2 de área construída e seu respectivo terreno medindo
7,70m de frente, por 12,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos
fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 92,40m2, confrontando do
lado direito, de quem da rua o olha, com o predio nº 660, do lado esquerdo com o predio
nº 670, ambos da mesma rua e dos proprietarios e nos fundos com propriedades de
H.Lewys Fry e sua mulher Eliza Dobner Fry.

São Paulo, 29/04/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

29/04 - 09 - 18/05/2017

Balanços patrimoniais - Ativo     2016     2015
Circulante  51.307  43.042
Caixa e equivalentes de caixa  247  3.454
Contas a receber de clientes  42.516  23.823
Estoques  68  68
Contas correntes  6.741  13.919
Imposto de renda e contribuição social  347  117
Impostos a recuperar  921  1.099
Despesas antecipadas  174  313
Adiantamentos diversos  293  249
Não circulante  25.720  22.192
Realizável a longo prazo    1.483    1.118
Imposto de renda e contribuição social diferidos  777  559
Depósitos judiciais  392  344
Despesas antecipadas -  215
Outros créditos  314  -
Imobilizado  24.237  21.074
Total do ativo  77.027  65.234
Balanços patrimoniais - Passivo     2016     2015
Circulante    39.063  28.122
Empréstimos e financiamentos  7.935  6.104
Fornecedores  5.505  2.969
Impostos e contribuições a recolher  2.162  1.712
Imposto de renda e contribuição social  87  419
Salários e encargos sociais  1.299  1.109
Provisão para férias  8.643  7.053
Provisão para participação nos lucros e resultados  726  653
Contas correntes  453  562
Dividendos a pagar  10.640  7.541
Juros sobre capital próprio a pagar  1.607  -
Outras obrigações  6  -
Não circulante      8.686     9.118
Empréstimos e financiamentos  7.184  8.125
Provisão para contingências  1.502  993
Patrimônio líquido    29.278   27.994
Capital social  10.000  2.000
Reserva legal  2.000  400
Reserva de lucros  6.540  -
Reserva para investimentos -  6.973
Reserva para capital de giro -  9.167
Retenção de lucros    10.738     9.454
Total do passivo e patrimônio líquido    77.027   65.234

Demonstrações dos resultados       2016       2015
Receita líquida da prestação de serviços  217.559  174.876
Custo dos serviços prestados  (187.562) (148.931)
Lucro bruto  29.997  25.945
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas  (9.077)  (7.134)
Despesas com vendas  (188)  (143)
Despesas com impostos e taxas  (235)  (242)
Outras despesas operacionais líquidas        (450)            (8)
Lucro antes do resultado financeiro e impostos    20.047    18.418
Receitas financeiras  617  772

Demonstrações das mutações  Reserva Reserva para Reserva para Reserva Retenção Lucros
 do patrimônio líquido Capital      legal investimentos capital de giro de lucros  de lucros acumulados     Total
Saldos em 1º de janeiro de 2015  2.000  400  6.973  6.973 -  6.584 -  22.930
Destinação para dividendos a pagar - - - - -  (4.390) -  (4.390)
Reserva para capital de giro - - -  2.194 -  (2.194) -  -
Lucro líquido do exercício - - - - - -  12.605  12.605
Destinação dos lucros
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - -  (3.151)  (3.151)
Retenção de lucros            -              -                        -                        -                -         9.454            (9.454)            -
Saldos em 31 de dezembro de 2015  2.000  400  6.973  9.167 -  9.454 -  27.994
Aumento do capital social   8.000 -  (2.179)  (2.866) -  (2.955) -  -
Constituição da reserva legal  -  1.600  (436)  (573) -  (591) -  -
Constituição da reserva de lucros  - -  (1.782)  (2.342)  6.540  (2.416) -  -
Destinação para dividendos a pagar  - -  (2.576)  (3.386) -  (3.492) -  (9.454)
Lucro líquido do exercício  - - - - - -  14.694  14.694
Destinação dos lucros
Dividendos mínimos obrigatórios  - - - - - -  (2.065)  (2.065)
Juros sobre capital próprio  - - - - - -  (1.891)  (1.891)
Retenção de lucros            -              -                        -                        -                -      10.738          (10.738)            -
Saldos em 31 de dezembro de 2016  10.000      2.000                        -                        -        6.540      10.738                     -  29.278

Demonstrações dos fluxos de caixa    2016    2015
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício  14.694  12.605
Ajustes para conciliar o resultado ao caixa e equivalentes 
 de caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação  4.967  3.825
Juros e variações monetárias, líquidas  1.613  1.018
Imposto de renda e contribuição social diferidos  (232)  160
Despesas com imposto de renda e contribuição social  5.804  6.014
Valor residual na alienação de imobilizado  650  179

LSI Administração e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 58.034.315/0001-30

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores expressos em milhares de Reais)

Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos  (1.566)  (997)
Impostos pagos sobre o lucro  (1.841)  (1.695)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 13.150  9.823
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de ativo imobilizado  (8.780) (9.563)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  (8.780) (9.563)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos pagos  (8.420)  (2.432)
Juros sobre capital próprio pagos -  (172)
Captações de empréstimos e financiamentos  7.202  8.768
Pagamento de empréstimos e financiamentos  (6.359) (4.395)
Caixa líquido (aplicado) proveniente das
 atividades de financiamento  (7.577)  1.769
(Redução) aumento no caixa e equivalentes de caixa  (3.207)  2.029
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício  3.454  1.425
Caixa e equivalente de caixa no fim do exercício      247  3.454
(Redução) aumento no caixa e equivalentes de caixa  (3.207)  2.029

(Reversão) para crédito de liquidação duvidosa  (28)  (244)
Provisão para participação nos lucros e resultados  726  653
Provisão (reversão) para contingências        509     (560)
   28.703  23.650
(Acréscimo) ou decréscimo de ativos:
Contas a receber de clientes  (18.665)  (4.863)
Estoques -  (68)
IR, CS e impostos a recuperar  (4.333)  (5.057)
Despesas antecipadas  354  294
Adiantamentos diversos  (44)  (17)
Contas correntes  7.070  (2.879)
Outros créditos  (314)  -
Depósitos judiciais  (48)  (56)
Acréscimo ou (decréscimo) de passivos:
Fornecedores  2.536  (302)
Impostos e contribuições a recolher  165  845
Salários e encargos sociais  190  265
Provisão para férias  1.590  1.280
Outras obrigações  6  (15)
Provisão para participação nos lucros e resultados  (653)  (562) Ricardo Mozine Moreira - Diretor Geral

Vera Lucia Rett Carreira - Diretora Financeira
Edilene Barreto da Silva - Contadora CRC 1SP 183.605/O-9As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Despesas financeiras     (398)     (411)
Receitas financeiras líquidas      219      361
Lucro antes do IR e CS 20.266 18.779
IR e CS: Corrente  (5.804)  (6.014)
Diferido      232     (160)
Lucro líquido do exercício 14.694 12.605
Resultado por ação: Resultado por ação - (em R$)  1  6 
Demonstrações dos resultados abrangentes    2016    2015
Lucro líquido do exercício 14.694 12.605
Resultado abrangente total 14.694 12.605
Resultado por ação: Resultado por ação - (em R$)  1  6

Balanços patrimoniais - Ativo      2016      2015
Circulante   52.983   53.114
Caixa e equivalentes de caixa 296 1.969
Contas a receber de clientes 51.480 44.824
Estoques 47 47
Contas correntes - 4.495
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 2 2
Impostos a recuperar 141 21
Despesas antecipadas 590 1.376
Adiantamentos diversos 427 380
Não circulante 117.410 87.324
Realizável a longo prazo     8.528     6.830
Imposto de renda e contribuição social diferidos 4.440 2.447
Depósitos judiciais 2.735 2.019
Despesas antecipadas - 1.200
Outras contas a receber - 500
Outros créditos 1.353 664
Imobilizado 108.882 80.494
Total do ativo 170.393 140.438
Balanços patrimoniais - Passivo      2016      2015
Circulante   61.860   55.976
Empréstimos e financiamentos 29.293 17.927
Fornecedores 8.490 4.630
Impostos e contribuições a recolher 3.009 2.509
Imposto de renda e contribuição social 678 1.891
Salários e encargos sociais 2.173 2.406
Provisão para férias 9.184 9.500
Provisão para participação nos lucros e resultados 2.670 1.773
Contas correntes 4.047 790
Dividendos a pagar 853 14.550
Juros sobre capital próprio a pagar 1.463 -
Não circulante   48.138   30.763
Empréstimos e financiamentos 39.889 24.838
Provisão para contingências 8.249 5.925
Patrimônio líquido   60.395   53.699
Capital social 25.000 3.000
Reserva legal 5.000 600
Reserva de lucros 23.699 -
Reserva para investimentos - 16.151
Reserva para capital de giro - 21.922
Retenção de lucros     6.696   12.026
Total do passivo e patrimônio líquido 170.393 140.438

Demonstrações dos resultados        2016       2015
Receita líquida da prestação de serviços 244.432 256.368
Custo dos serviços prestados (206.406) (206.402)
Lucro bruto 38.026 49.966
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (21.334) (23.383)
Despesas com vendas (867) (654)
Despesas com impostos e taxas (163) (56)
Outras despesas operacionais líquidas     (2.631)        (155)
Lucro antes do resultado financeiro e impostos    13.031    25.718
Receitas financeiras 505 883

Demonstrações das mutações Capital Reserva Reserva para Reserva para Reserva Retenção Lucros
 do patrimônio líquido    social      legal Investimentos Capital de giro de lucros de lucros acumulados     Total
Saldos em 1º de janeiro de 2015 3.000 600 16.151 16.151 - 17.314 - 53.216
Destinação para dividendos a pagar - - - - - (11.543) - (11.543)
Reserva para capital de giro - - - 5.771 - (5.771) - -
Lucro líquido do exercício - - - - - - 16.035 16.035
Destinação dos lucros
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (4.009) (4.009)
Retenção de lucros            -              -                        -                         -               -      12.026          (12.026)            -
Saldos em 31 de dezembro de 2015    3.000         600              16.151               21.922               -      12.026                     -  53.699
Aumento do capital social 22.000 - (7.092) (9.626) - (5.282) - -
Constituição da reserva legal - 4.400 (1.418) (1.925) - (1.057) - -
Constituição da reserva de lucros - - (7.641) (10.371) 23.699 (5.687) - -
Lucro líquido do exercício - - - - - - 9.265 9.265
Destinação dos lucros
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (853) (853)
Juros sobre capital próprio - - - - - - (1.716) (1.716)
Retenção de lucros            -              -                        -                         -                -        6.696            (6.696)            -
Saldos em 31 de dezembro de 2016  25.000      5.000                        -                         -      23.699        6.696                     -  60.395

Demonstrações dos fluxos de caixa    2016    2015
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 9.265 16.035
Ajustes para conciliar o resultado ao caixa e equivalentes 
 de caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação 16.800 13.616
Juros e variações monetárias, líquidas 3.357 3.454
Imposto de renda e contribuição social diferidos (2.007) (772)
Despesas com imposto de renda e contribuição social 4.947 9.477
Valor residual na alienação de imobilizado 4.135 2.986

LSI Logística S.A.
CNPJ/MF nº 04.057.495/0001-46

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores expressos em milhares de Reais)

(Reversão) para crédito de liquidação duvidosa (36) (2)
Provisão para participação nos lucros e resultados 2.670 1.773
Provisão para contingências   2.824   2.805
 41.955 49.372
(Acréscimo) ou decréscimo de ativos:
Contas a receber de clientes (6.620) 1.114
Estoques - 17
IR, CS e impostos a recuperar (2.491) (4.768)
Despesas antecipadas 1.986 563
Adiantamentos diversos (47) (28)
Contas correntes 7.752 (5.086)
Outros créditos (689) (603)
Depósitos judiciais (716) 17
Acréscimo ou (decréscimo) de passivos:
Fornecedores 3.860 (339)
Impostos e contribuições a recolher 242 496
Salários e encargos sociais (233) (445)
Provisão para férias (316) (145)
Outras obrigações - (56)
Provisão para participação nos lucros e resultados (1.773) (2.308) Marcelo Augusto Felipe - Diretor Geral

Vera Lucia Rett Carreira - Diretora Financeira
Edilene Barreto da Silva - Contadora CRC 1SP 183.605/O-9As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Despesas financeiras  (1.331)  (1.861)
Despesas financeiras líquidas     (826)     (978)
Lucro antes do IR e CS 12.205 24.740
IR e CS: Corrente (4.947) (9.477)
Diferido   2.007       772
Lucro líquido do exercício   9.265  16.035
Resultado por ação: Resultado por ação - (em R$)           -           5
Demonstrações dos resultados abrangentes    2016     2015
Lucro líquido do exercício   9.265  16.035
Resultado abrangente total   9.265  16.035
Resultado por ação: Resultado por ação-(em R$) - 5

Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (4.549) (3.719)
Impostos pagos sobre o lucro   (3.775)   (5.098)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  34.586  28.984
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de ativo imobilizado (49.323) (21.214)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (49.323) (21.214)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos pagos (14.550) (7.064)
Juros sobre capital próprio pagos - (185)
Captações de empréstimos e financiamentos 47.941 18.879
Pagamento de empréstimos e financiamentos (20.327) (17.648)
Caixa líquido (aplicado) proveniente 
 das atividades de financiamento  13.064   (6.018)
(Redução) aumento no caixa e equivalentes de caixa   (1.673)    1.752
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 1.969 217
Caixa e equivalente de caixa no fim do exercício       296    1.969
(Redução) aumento no caixa e equivalentes de caixa   (1.673)    1.752

Data, Hora e Local: Em 04/10/2016, às 10hs, na Rua Desembargador do Vale, n.°800-A parte, Perdi-
zes, CEP 05010-040, em São Paulo/SP, reuniram-se os subscritores da totalidade do capital social da 
CMN Solutions A040 Participações S.A., conforme se constatou pelas assinaturas na Lista de Pre-
sença e no Boletim de Subscrição. Mesa e Convocação: Escolhido por unanimidade, assumiu a Pre-
sidência dos trabalhos o Sr. Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado sob o regime de co-
munhão parcial de bens, advogado, R.G. n.°26.674.688-3 SSP/SP, CPF/MF n.°166.927.748-88, com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fradique Coutinho, n° 1.271, Pinhei-
ros, CEP 05416-011, que convidou a mim, Marcelo Nastromagario, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, advogado, R.G. n° 26.284.823-5 SSP/SP, CPF/MF.n° 266.804.808-76, com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fradique Coutinho, n° 1.271, Pinhei-
ros, CEP 05416-011, para Secretário. Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no §4º do 
art. 124 da Lei 6.404/76. Pauta: (i) Aprovar a constituição da CMN Solutions A040 Participações 
S.A., (“Companhia”); (ii) Aprovar o Capital Social Inicial; (iii) Aprovar o projeto de Estatuto Social da 
Companhia; (iv) Eleger a Diretoria da Companhia; e (v) Deliberar acerca da remuneração dos Diretores 
da Companhia. Deliberações: Após exame e discussão, foi deliberada por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições (i) a constituição da Companhia, declarando o Sr. Presidente constituída a 
Companhia a partir deste momento; (ii) o Capital Social Inicial da Companhia no montante de R$500,00 
em moeda corrente do país, dividido em 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, tendo sido integralizados R$50,00 neste ato, em moeda corrente nacional, sendo R$25,00 
integralizados pelo Sr. Presidente, Fábio Guimarães Corrêa Meyer, e R$25,00 integralizados por mim, 
Secretário, Marcelo Nastromagario, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição que constituem o 
Anexo II da ata a que se refere a presente Assembleia de Constituição, de forma que os R$450,00 re-
manescentes do capital social serão integralizados no prazo de 24 meses a contar desta data; (iii) a 
aprovação do projeto do Estatuto Social da Companhia, a reger-se segundo o Estatuto Social cuja re-
dação consolidada passa a constituir o Anexo I da ata a que se refere a presente Assembleia de 
Constituição; (iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com mandato até a realização da 
primeira Assembleia Geral Ordinária, passando a Companhia a ter os seguintes Diretores, sem desig-

Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, advogado, R.G. n.°26.674.688-3 SSP/SP, CPF/MF n.°166.927.748-88, com escritório 
em São Paulo/SP, na Rua Fradique Coutinho, n° 1.271, Pinheiros, CEP 05416-011; e (b) Marcelo 
Nastromagario, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, advogado, R.G. n° 
26.284.823-5 SSP/SP, CPF/MF n° 266.804.808-76, com escritório em São Paulo/SP, na Rua Fradique 
Coutinho, n° 1.271, Pinheiros, CEP 05416-011. Os diretores declaram estarem totalmente desimpedi-
dos, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas funções, em especial sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração da Companhia e nem 
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 

-
corrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (v) aceitar a renúncia dos 
diretores ao recebimento de remuneração da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a trata, 
o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos pre-
sentes. São Paulo, 04 de outubro de 2016. Fábio Guimarães Corrêa Meyer - Presidente; Marcelo 
Nastromagario – Secretário; Visto da Advogada: Graziela Marques Conde - OAB/SP 308.460. JU-
CESP nº 3530049867-4 em 06/12/2016. Flávia R. Britto – Secretária Geral.  Anexo I - ESTATUTO 
SOCIAL - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º - A CMN Solutions A040 
Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro em São Paulo/

agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a 
participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 
4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo Quinto. O 
capital social é de R$500,00, representado por 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem 
valor nominal. § 1º – Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. § 2º – As ações 
provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo 

§ 3º – Mediante aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações 
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da 
Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 primeiros 
meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses so-
ciais o exigirem. § 1º – A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que 
convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º – As delibera-
ções das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e 
sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não 
computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração. Artigo 7º. A administração da 
Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 02 a 05 membros, todos com a designação 
de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, 
até a posse dos novos diretores eleitos. § 1º

§ 2º – A investidura nos cargos far-se-á 
por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas 
funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado 
deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º. A 
Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos 
os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora 
dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou munici-
pais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumen-
tos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar emprésti-
mos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou 
imóveis. Artigo 10º. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de 
todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou 
mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de pro-
curador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especi-

-
rior a 12 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado. Parágrafo Único - Dependerão de aprovação de acionistas representando a 

Artigo 
11º. Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos 
necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12º. A Companhia 
terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser com-
posto de, no mínimo, 03 e, no máximo, 05 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas 
ou não. Parágrafo Único – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Or-
dinária para um mandato de 01 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais - Artigo 
13º. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de 
cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimo-

Artigo 14º. Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, de-
pois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determi-
nadas em Lei. Artigo 15º - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, 

-
tados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16º. A Companhia distribuirá, como dividendo 
obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas pode-
rão, no entanto, deliberar de forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual 
maior. Artigo 17º. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual 

Artigo 18º. 
Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será 
proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Visto da Advogada: Graziela Mar-
ques Conde - OAB/SP 308.460.

Ata da Assembleia Geral de Constituição em 4 de outubro de 2016

CMN Solutions A040 Participações S.A.
CNPJ/MF 26.664.058/0001-23 | NIRE 35300498674

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  18/
05/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:19CB3 - CONTRATO: 818130084201-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA
1813 - FARIA LIMA
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA ALEXANDRE LEVI, N° 100, APARTAMENTO 34,
LOCALIZADO NO 3° PAVIMENTO, EDIFICIO PARQUE ACLIMAÇÃO,(TORRE-4
BLOCO F), CONDOMÍNIO RESERVA DO PARQUE, 12° SUBDISTRITO - CAMBUCI
SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA DE GARAGEM PARA
GUARDA DE UM AUTOMOVEL DE PASSEIO, EM LUGAR INDIVIDUAL E DE USO
INDETERMINADO COM A UTILIZAÇÃO DE UM MANOBRISTA

NADER SERHAN, CANADENSE, EMPRESÁRIO, CPF/MF 185.070.468-60, RNE N°
W422831-L-DPMAF-DF, SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

18 - 19 - 20/05/2017

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Fica(m)
cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 17/05/
2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.1653.0012958-5 - SED: 30540/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JASSON SANTOS CANGUSSU, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
AJUDANTE DE MANUTENÇÃO, CPF: 111.597.368-12, RG: 21.595.220-0-SSP/SP e
seu cônjuge JUDITE XAVIER DA SILVA CANGUSSU, BRASILEIRA, VENDEDORA,
CPF: 113.468.378-21, RG: 19.436.559-1-SSP-SP. Imóvel sito à: RUA JABIRU, Nº
937, PARTE LOTE 21 DA QUADRA 46 NA VILA CURUÇÁ, LOTE 21-B DO PROJETO
DE DESDOBRO, NO DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 17/05/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

17, 18 e 19/05/2017
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17 e 18/05

LEILÃO ON LINE
APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 

DIVERSAS MARCAS E MODELOS
CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
OBS: Todos os lotes de celulares/modems/acessórios são usados e sucata 

Sem garantia de troca/funcionamento.

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116 
e-mail eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Eduardo Luis Campos Frazão - JUCESP nº 751

DATA: 22 de maio de 2017 - 14:00hs
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Nova Zelândia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
NIRE 35.221.027.059 - CNPJ/MF nº 08.411.334/0001-60

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 17/04/2017
Data, Hora e Local: 17/04/2017, às 10 horas, sede social, Avenida Engenheiro Roberto Zuccolo, 555, 1º andar, sala 1001, 
parte, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Claudio Carvalho de Lima - Presidente, Rafael Novellino 
- Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 23.341.611,00, dos quais R$ 2.266.561,00 
são excessivos em relação ao objeto social, e R$ 21.075.050,00 para absorção de prejuízos, com o cancelamento de 
23.341.611 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos 
e Participações, a qual receberá, com a expressa anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o 
valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital de 
R$ 23.351.611,00 para R$ 10.000,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17/04/2017. Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações 
e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Claudio Carvalho de Lima e Rafael Novellino

TERCEIRA ESTRELA INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 12.039.511/0001-04 – NIRE 35.300.379.748

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas desta Cia. a se reunirem em AGOE, a ser realizada no dia 22.05.2017,

de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: EM ASSEMBLEIA ORDINÁRIA: a. Aprovação das Contas
dos administradores e dos resultados da Cia. ref. ao exercício social encerrado em 31.12.2016; e b. A
destinação dos resultados do exercício de 2016. EM ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA: a. Redução do
capital social da Companhia; b. Prorrogação do Prazo de Duração da Companhia; e c. Outros assuntos
de interesse da Cia.
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0046089-24.2013.8.26.0100 - 813/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Geraldo José de Miranda OU
quem o imóvel possuir, Antonio Augusto de Araújo Chaves, Gildete Correia Santos OU
quem o imovel possuir, João Gonçalves da Mota OU quem o imóvel possuir, Espolio de
Antonio Vieira Neto p/ inv. Marta Delfina Viana e esta por ela mesma, Ubaldo Conrado
Augusto Wessel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Syrlei Batista de Melo da Silva ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Trav.
Cantata Vesperal, 05, Vl do Encontro, Jabaquara, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

 B 17 e 18/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011248-78.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Cecília de Carvalho Contrera, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jamil Taufic
Maluf, Meridional Companhia de Seguros Gerais, Carl Aúne, Mary Irene Aúne, Rafic
Farkouh, Wadih Helu, Fadul Farkouh, Melhem William Maluf e Noeme Putti Marone, todos
de qualificação ignorada, que Maria Cecília Oliveira Coutinho de Lima, Rute de Castro
Lima e Carlos Augusto de Lima ajuizaram uma ação de Adjudicação Compulsória, com
procedimento Sumário, convertida em Comum, objetivando que os réus outorguem aos
requerentes a Escritura Definitiva de Venda e Compra do imóvel situado na Rua Conselheiro
Nebias, nº 719, apartamento nº 510, 11º subdistrito, Santa Cecília, objeto da matrícula nº
9.007, sob pena de adjudicação compulsória. Encontrando-se os réus em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.          B 17 e 18/05

Citação e Intimação - Prazo 20 dias Processo 1074206-37.2015.8.26.0100. O Dr. Helmer
Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber
a Jean Pierre Duarte de Oliveira Silva Me, CNPJ 11.897.474/0001-02, na pessoa de seu
representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 161.050,78 (06/2016 ), referente ao saldo devedor
da Cédula de Crédito Bancário Confissão e Renegociação de Dívida nº
00332146860000001920. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias
supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre o
valor de R$ 2.220,56, depositados no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário,
presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado. São Paulo, 06 de março de 2017.

 B 17 e 18/05

ELVIO PEDRO FOLLONI, OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER que, em virtude do
requerimento datado de05 de abril de 2017por parte do BANCO
BRADESCO S.A., com sede na Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, na
cidade de Osasco/SP, fica INTIMADO, ELIAS JORGE SLEIMAN,
brasileiro, solteiro, maior, comerciante, RG nº 13.030.803-SSP/SP, CPF/
MF sob nº 022.958.798-41,a efetuar neste Oficial de Registro de
Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta
Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$44.690,46 com
os encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado
sob nº 9 na matrícula nº.143.211, referentes à aquisição de um
apartamento sob nº 132, localizado nos 13º pavimento do Edifício Saint
Louis (edifício 1), integrante do empreendimento denominado New
Orleans Gardens, situado na Rua Bueno de Andrade, nº 769, no 12º
Subdistrito – Cambuci. O pagamento será efetuado no prazo de 15
dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago a importância
devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da
impossibilidade de localização pessoal do destinatário em tentativas
efetuadas pelo 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de São
Paulo e judicialmente através do processo 1002368-63.2017.8.26.0100
em curso na 12ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, é feita a
intimação do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo,
24 de abril de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva. Oficial
Substituta, a digitei, conferiu e assina.          16, 17 e 18/05/17

ELVIO PEDRO FOLLONI, OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER que, em virtude do
requerimento datado de xx de março de 2017por parte da RB CAPITAL
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Amauri, nº 255,
5º andar - parte, na cidade de São Paulo/SP, fica INTIMADO,
FRANCISCO DOMINGOS DAS CHAGAS, brasileiro, solteiro, maior,
vendedor, CNH nº 886977514-DETRAN/SP, CPF/MF sob nº
006.163.538-39,a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida
Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00
às 16:00 horas, o pagamento de R$33.533,76, com os encargos previstos
em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 3 na matrícula
nº.115.715, referentes à aquisição de um imóvel, situado à Rua Solemar,
nº 28A, no 18º Subdistrito – Ipiranga. O pagamento será efetuado no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago
a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização do destinatário, é feita a intimação
do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 05 de abril
de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva.Oficial Substituta, a
digitei, conferi e assino.  16, 17 e 18/05/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1131310-
84.2015.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Og Cristian Mantuan, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)
Jose Antonio Figliolia Pacheco, CPF 948.993.988-91, RG 7502208, Doceria Andressa
Ltda Me, CNPJ 13.330.663/0001-16, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, tendo como corré Doceria Andressa
Ltda Me, para cobrança de R$ 97.032,34 (02/2016), referente ao saldo devedor da operação
de “Empréstimo - Capital de Giro”, materializado em Cédula de Crédito Bancário nº
9.050.570. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio
de 2017.  B 17 e 18/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1037548-
82.2013.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paula da Rocha e Silva Formoso, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER Borna Cisar e Patricia Cassiano Brito Cisa, ambos de qualificação ignorada,que
First Mile Internet Service Ltda, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, a(o)
tendo como corré IP2 Provedor de Acesso às Redes de Telecomunicações Ltda, para
cobrança de R$ 244.865,02 (05/2013), referente ao débito do Instrumento Particular de
Contrato de Promessa de Venda e Compra de Carteira de Clientes de Provedor de Internet
e Outras Avenças. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, paguem o débito, atualizado ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito
em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias
supra, bem como intimados ficam os requeridos e a corré, da penhora efetuada sobre o
valor de R$ 1.684,95, depositados no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário,
presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257 § - IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2017.

B 17 e 18/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 dias PROCESSO Nº 1119223-
96.2015.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) Candido de Camargo Barros, CPF 081.833.338-34, RG 765.603-8, nascido em 27/
11/1920, Advogado, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de
Condomínio Edifício La Gioconda, , objetivando condenar o réu ao pagamento de R$
21.953,75 (janeiro/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, ref. às despesas
condominiais da unidade nº 143, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no
curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2017.

B 17 e 18/05

PROCESSO Nº 1082599-82.2014.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado,
na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) CT LIFESTYLE CONFECCAO E COMERCIO DE
PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME, Rua Tucuna, 227, Perdizes - CEP 05021-030, São
Paulo-SP, CNPJ 10.898.845/0001-08MARIA HELENA CAMARGO TROTA, Rua Barao
do Bananal, 450, Vila Pompeia - CEP 05024-000, São Paulo-SP, CPF 252.368.238-97,
Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
ITAU UNIBANCO S.A., para cobrança de R$ 104.167,86 (05/2016 ), referente ao saldo
devedor da Cédula de Crédito Bancário abertura de crédito em conta corrente nº 11173-
000015200438305. Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias
supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre os
valores de R$ 1.441,64 e R$ 4,21, depositados no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder
Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2017.

B 17 e 18/05

CITAÇÃO - Prazo 20 dias Processo 1011199-74.2015.8.26.0002. O Dr. Alexandre David
Malfatti, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a
Assessoria e Cobrança HMM LTDA, CNPJ 18.216.308/0001-34, que nos autos da ação
de Procedimento Sumário, onde figura como corréu Henrique Marciano Marinho e autora
Mapfre Seguros Gerais S.A, julgada procedente para condenar o réu em R$119.482,26
(01/2017), foi autorizado a citação da sociedade no incidente de desconsideração da
personalidade jurídica. Estando a empresa ré em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra, sob pena não o
fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art.
523, § 1º e 3º do NCPC), ou ser levado a efeito a penhora efetuada sobre os seguintes bens:
Veículo Citroen/Jumper M33M 2.3, 2016/2017 placa GDM-0280; Veículo Citroen/Jumper
M33M 2.3,2016/2017 placa GFP-8530, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
São Paulo, 19 de abril de 2017.          B 18 e 19/05

BNCORP ROMA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. CNPJ nº 12.639.168/0001-20 - NIRE 35.224.723.862 - Ata 
de Reunião de Sócios em 12/05/2017 - Data, horário e local: aos 12/05/2017, às 10h, na sede da Sociedade, na 
Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1340 - 9º andar - Vila Olimpia - São Paulo - CEP 04548 
004. Convocação e Presença: dispensada a convocação, dada a presença da totalidade dos sócios representantes do 
capital social, conforme disposto no artigo 1.072, § 2º da Lei 10.406/02. Mesa: Presidente: Carlos Alberto Bueno Netto; 
Secretário: Fernando Messineo Libano. Ordem do Dia: 1.) Deliberação sobre a redução de Capital Social da Sociedade, por 
encontrar-se excessivo em relação ao objeto social; e 2.) Forma de restituição do valor das quotas as Sócias. Deliberações 
tomadas por unanimidade: 1.) Aprovada a redução do capital social da Sociedade em R$540.000,00, passando dos 
atuais R$ 19.557.987,00 para R$ 19.017.987,00 mediante cancelamento e reembolso proporcional das quotas aos sócios. 
2.) Aprovado o pagamento do reembolso das quotas aos sócios, em dinheiro, no valor de R$ R$540.000,00, atribuído aos 
sócios proporcionalmente a sua participação no capital social, até 30/06/2017 conforme segue: (i) à sócia Carsen Agrope-
cuária Ltda o valor de R$ 121.500,00; (ii) à sócia A.O. Carvalho Petersen Participações Ltda o valor de R$ 67.500,00; 
(iii) à sócia ABN Administração de Imóveis Ltda. o valor de R$ 108.000,00; (iv) à sócia J.P.T. Participações e 
Empreendimentos Ltda. o valor de R$ 189.000,00; (v)  à sócia Guaimbê Comercial Ltda o valor de R$ 54.000,00; 
3.) Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo a presente ata lavrada, aprovada e assinada pela totalidade 
das Sócias presentes, a qual será publicada no Diário Oficial, em jornal de grande circulação e averbada no Registro Público 
de Empresas Mercantis, para que se produzam os devidos efeitos legais (artigo 1.084, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406/2002). 
São Paulo, 12/05/2017. Mesa: Carlos Alberto Bueno Netto - Presidente; Fernando Messineo Libano - Secretário. 
Sócios: Carsen Agropecuária Ltda. Antonio Oscar de Carvalho Petersen; A.O. Carvalho Petersen Participações 
Ltda. Antonio Oscar de Carvalho Petersen Filho; ABN Administração de Imóveis Ltda. Carlos Alberto Bueno Netto; J.P.T. 
Participações e Emppreendimentos Ltda. Silvestro Turi; Guaimbê Comercial Ltda. Patrick Oscar Arnaldo Nielander.

Cyrela Esmeralda Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 13.003.580/0001-12 - NIRE 35.224.853.162

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 11/04/2017
Data, Hora e Local: 11/04/2017, às 10 horas, na sede social, Avenida Engenheiro Roberto Zuccolo, 555, 1º andar, sala 
1001, parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Claudio Carvalho 
de Lima - Presidente, Rafael Novellino - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em 
R$ 3.500.000,00, excessivos em relação ao objeto social, mediante o cancelamento de 3.500.000 quotas, com valor 
nominal de R$1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual 
receberá com expressa anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. o valor da redução em moeda 
corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas por capital excessivo. Passando o capital social de 
R$ 16.852.756,00 para R$ 13.352.756,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 11/04/2017. Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações 
e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., ambas por Claudio Carvalho de Lima e Rafael Novellino

Gabriele Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ/MF 11.257.104/0001-00 - NIRE: 35.223.729.298

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 11/05/2017
Data, Hora e Local: 11/05/2017, às 10 hs, sede social, Avenida Engenheiro Roberto Zuccolo, 555, 1º andar, 
sala 1001, parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital. Mesa: Claudio 
Carvalho de Lima - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. 
Redução do capital social em R$ 1.538.218,00, dos quais R$ 941.915,00 são excessivos em relação ao objeto 
social, e R$ 596.303,00 são para absorção de prejuízos, com o cancelamento de 1.538.218 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 1.076.752 quotas de propriedade da sócia SK Realty 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 461.466 quotas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty 
S.A. Empreendimentos e Participações, as quais receberão o valor da redução em moeda corrente do 
país, a título de restituição do valor das quotas canceladas por capital excessivo, passando o capital social de 
R$ 1.548.218,00 para R$ 10.000,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. 
São Paulo, 11 de maio de 2017. Encerramento: Nada mais. SK Realty Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
por Claudio Carvalho de Lima e Silvio Kozuchowicz. Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações 
p.p Claudio Carvalho de Lima e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Sarfaty Empreendimentos S/A - CNPJ nº 71.930.663/0001-53
Demonstrações Financeiras - Em Milhares de Reais

Balanço Patrimonial Consolidado
Ativo     2015    2016
Circulante 7.334 6.822
Disponível 1 0
Aplicações Financeiras 211 871
Adiantamentos e Outros Créditos 7.122 5.950
Não Circulante 20 0
Depositos Judiciais  20 0
Investimentos 19.193 11.391
Imobilizado 6.029 5.712
    25.223 17.103
Total do Ativo 32.577 23.924

Passivo     2015    2016
Circulante 2.050 2.315
Impostos à Pagar 50 65
Outras Contas à pagar 1.850 1.850
Coligadas 150 400
Não Circulante 17.805 17.405
Outras Obrigações de Longo Prazo 17.805 17.405
Patrimônio Líquido 12.722 4.204
Capital social 4.350 4.350
Reservas 1.092 1.092
Lucros/Prejuizos acumulados 15.082 7.280
Lucros/Prejuizos do exercicio (7.803) (8.518)
Total do Passivo 32.577 23.924
Demonstração do Resultado     2015    2016
Receita Operacional Bruta 0 395
Impostos s/ Vendas 0 (19)
Receita OperacionalLlíquida 0 376
Margem Bruta 0 376
Despesas Administrativas (281) (141)
Outras Receitas/Despesas Operacionais (7.221) (8.448)
Despesas Totais (7.502) (8.589)
Margem Ebitda (7.502) (8.214)
Depreciação e Amortização (316) (317)
Receitas Financeiras 15 75
Resultado Financeiro 15 75
Lucro Líquido Antes do IR e CS (7.803) (8.456)
IR e CS 0 (62)
Lucro Líquido do Período (7.803) (8.518)

Fluxo de Caixa Indireto Consolidado
Atividades Operacionais      2016
Resultado Liquido do Mês (8.518)
Resultado Período (8.202)
(+) Depreciação e Amortização (316)
Impostos Total 15
Adiantamentos e Outros Créditos 1.172
Coligadas Total 250
Depositos Judiciais 20
Outras Obrigações de Longo Prazo (400)
Caixa Líquido Consumido/Gerado  (7.460)
Atividades de Investimentos: Investimentos 7.803
Imobilizado 317
Caixa Líquido Consumido/Gerado  8.120
Atividades de Financiamentos: Caixa no Início do Período 212
Variação de Caixa no Período 660
Caixa no Final do Peíodo 872

Helio Albert Sarfaty - Diretor Claudio de Souza Almeida - Contador - CRC: 1SP313.288/O-0

Grandpar Intermediação de Negócios e Participações S/A
CNPJ/MF nº 01.625.297/0001-43 - Demonstrações Financeiras - Em Milhares de Reais

Balanço Patrimonial Consolidado
Ativo     2015    2016
Circulante 24.715 31.786
Disponível 61 55
Aplicações Financeiras 101 0
Contas a receber 0 3.000
Impostos à Compensar 759 759
Adiantamentos e Outros Créditos 156 0
Coligadas 23.638 27.972
Ativo Não Circulante 14 14
Depositos Judiciais  14 14
Investimentos 60.756 43.962
    60.756 43.962
Total do Ativo 85.485 75.762

Passivo     2015    2016
Circulante 33.558 45.049
Empréstimos e Financiamentos 2.263 5.203
Impostos à Pagar 50 60
Coligadas 31.245 39.785
Passivo Não Circulante 11.234 6.051
Empréstimos e Financiamentos 11.234 6.051
Patrimônio Líquido 40.692 24.661
Capital social 21.953 24.953
Reservas 11.929 11.929
Lucros/Prejuizos acumulados 22.657 6.710
Lucros/Prejuizos do exercicio (15.846) (18.931)
Total do Passivo 85.485 75.762
Demonstração do Resultado     2015    2016
Despesas Administrativas (39) (72)
Outras Receitas/Despesas Operacionais (13.546) (16.795)
Despesas Totais (13.586) (16.867)
Margem Ebitda (13.586) (16.867)
Juros Financeiros (2.261) (2.064)
Resultado Financeiro (2.261) (2.064)
Lucro Líquido Antes do IR e CS (15.846) (18.931)
Lucro Líquido do Período (15.846) (18.931)

Fluxo de Caixa Indireto Consolidado
Atividades Operacionais      2016
Capital social 3.000
Resultado Liquido do Mês (18.931)
Resultado Período (18.931)
*Impostos à Pagar 10
Impostos Total 10
Adiantamentos e Outros Créditos 156
*Coligadas à Receber (4.333)
*Coligadas à Pagar 8.540
Coligadas Total 4.207
Caixa Líquido Consumido/Gerado  (14.658)
Atividades de Investimentos: Investimentos 16.794
Caixa Líquido Consumido/Gerado  16.794
Atividades de Financiamentos
Empréstimos e Financiamentos CP 2.941

Victor Hara - Diretor 
Claudio de Souza Almeida - Contador - CRC: 1SP313.288/O-0

Empréstimos e Financiamentos LP (5.183)
Caixa Líquido Consumido/Gerado  (2.242)
Caixa no Início do Período 162
Variação de Caixa no Período (107)
Caixa no Final do Peíodo 55

Betacar Administração de Bens e Participações S.A
CNPJ/MF nº 08.077.875/0001-01

Demonstrações Financeiras - Em Milhares de Reais
Balanço Patrimonial Consolidado

Ativo     2015    2016
Ativo Circulante 2.823 3.750
Adiantamentos e Outros Créditos 2.727 3.750
Coligadas 95 0
Ativo Não Circulante 16.383 4.106
Investimentos 16.383 4.106
Total do Ativo 19.206 7.856

Passivo     2015    2016
Circulante 3.961 1.850
Adiantamentos de Clientes 3 0
Impostos à Pagar 2.109 0
Outras Contas à pagar 1.850 1.850
Passivo Não Circulante 4.444 3.659
Outras Obrigações de Longo Prazo 4.444 3.659
Patrimônio Líquido 10.801 2.347
Capital social 3.323 3.323
Reservas 997 997
Lucros/Prejuizos acumulados 13.869 6.481
Lucros/Prejuizos do exercicio (7.388) (8.454)
Total do Passivo 19.206 7.856

Demonstração do Resultado
        2015    2016
Despesas Administrativas (8) (3)
Outras Receitas/Despesas Operacionais (7.381) (8.451)
Despesas Totais (7.388) (8.454)
Margem Ebitda (7.388) (8.454)
Lucro Líquido Antes do IR e CS (7.388) (8.454)
Lucro Líquido do Período (7.388) (8.454)

Fluxo de Caixa Indireto Consolidado
Atividades Operacionais      2016
Resultado Liquido do Mês (8.454)
Resultado Período (8.454)
Impostos Total (2.109)
Adiantamentos e Outros Créditos (1.023)
Coligadas Total 95
Adiantamento de Clientes (3)
Outras Obrigações de Longo Prazo (784)
Caixa Líquido Consumido/Gerado  (12.277)
Atividades de Investimentos/ Investimentos 12.277
Caixa Líquido Consumido/Gerado  12.277
Atividades de Financiamentos
Caixa no Início do Período 0
Variação de Caixa no Período (0)
Caixa no Final do Peíodo 0

 Victor Hara- Diretor
Claudio de Souza Almeida - Contador - CRC: 1SP313.288/O-0

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/
70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a promover a EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir
descrito(s), em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Fica(m) cientificado(s),
outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 16/05/2017
para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa
Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em
horário bancário.

Contrato: 8.1679.0886697-7 - SED: 30546/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): SAMI DAOUD EL TEBCHERANI, LIBANÊS, CASADO COM
COMUNHÃO DE BENS, COMERCIANTE, CPF: 999.418.728-72, RG: W-
291719-T-SE/DPMAF/DPF e seu cônjuge MAGUY MAURICE ZEIDAN,
LIBANESA, DO LAR, CPF: 558.263.421-53, RG: V148979-D-SP/MAF/SR/
SP. Imóvel sito à: RUA DONATO VESSECHI, Nº 388 (Nº 450 NÃO OFICIAL),
AP 84-A, LOCALIZADO NO 8º ANDAR DO BLOCO 2, TIPO 1, DO
RESIDENCIAL GREVÍLIA, NA VILA CURUÇÁ, NO DISTRITO DE SÃO MIGUEL
PAULISTA - SÃO PAULO/SP. Com direito a uma vaga indeterminada destinada
ao estacionamento de um veículo.

São Paulo, 16/05/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

 16, 17 e 18/05/2017

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Fica(m)
cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 17/05/
2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0243.0052559-2 - SED: 30372/2015 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): SUELIVÂNIA DIAS DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA SOB O REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.515/77, DO LAR,
CPF: 552.407.395-87, RG: 4.287.073-SSP/BA. Imóvel sito à: RUA NOSSA SENHORA
DE LOURDES, Nº 78, APARTAMENTO Nº 2, SITUADO NO 1º EMBASAMENTO DO
EDIFÍCIO ASSUMPTA E.R.NAVARRO, NO 12º  SUBDISTRITO CAMBUCI - SÃO
PAULO/SP.

São Paulo, 17/05/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

17, 18 e 19/05/2017

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação de BAMBI IMOBILIÁRIA E INVESTIMENTOS LTDA.
(CNPJ. 46.004.552/0001-79) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE da AÇÃO DE
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLAUSULA CONTARTUAL C/C RESCISÃO CONTRATUAL E
PERDAS E DANOS, nº 0044056-63.2002.8.26.0224, em trâmite na 3ª. Vara Cível do Foro de Guarulhos,
promovida por REGINALDO JOSÉ DE SOUZA e RENILDE OLIVEIRA MATIAS. Nos termos do Art. 881,
§ 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da
ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: IMÓVEL:  Um terreno,
constituído pelo lote nº. 01, da quadra nº. 02, do loteamento denominado “Bambi- Parque Residencial”, no
Bairro Bom sucesso, perímetro Urbano deste município que assim se descreve, mede 5,00m de frente para
a Rua Dois, por 54,03m da frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o terreno, onde confronta
com a viela VP1, do lado esquerdo mede 50,14m onde confronta com o lote 01B, tendo nos fundos a largura
de 9,87m onde confronta com a divisa do loteamento, encerrando a área de 362,81m², dos quais foi nomeado
depositário a Imobiliária ré Bambi Imobiliária Investimentos Ltda. Objeto da Matricula nº 105.493 do 1º CRI
de Guarulhos/SP. OBSERVAÇÃO: Trata-se de alienação judicial de coisa comum, assim fica assegurado
o direito de preferência e adjudicação, se exercido por cada condômino. O direito de preferência (artigo
1.118 do Código de Processo Civil) deve ser invocado ao ensejo da praça/leilão eletrônico, exercido na hasta
pública, imediatamente após a proposta feita por estranho, não sendo admitido o seu exercício depois que a
praça/leilão se findar. Ônus conforme consta na referida matrícula Av.1 (19/03/2015) Penhora Exequenda.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 103.920,20 – ABRIL/2017 (Conforme Cálculo de Atualização Monetária dos
Débitos Judiciais do TJSP). DATAS DAS PRAÇAS – 1ª Praça começa em 21/06/2017, às 13h30min, e
termina em 26/06/2017, às 13h30    min e; 2ª Praça começa em 26/06/2017, às 13h31min, e termina em
17/07/2017, às 13h30min. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – edital completo com forma de
pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do
leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone
(11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br Fica a requerida MARIA VIEIRA DE SANTANA e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação
pessoal, bem como da penhora realizada em 16/03/2015. Dos autos não consta recursos ou causa pendente
de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de abril
de 2017.

ISEC Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08

Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 3ª e 4ª Séries da 3ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.

Edital de Convocação
Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 3ª e 4ª Séries da 3ª Emissão da ISEC Securitizadora
S.A. (“Emissora”), Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes
da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada,
em primeira convocação, em 7 de junho de 2017, às 10:30 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi,
CEP 04538-004, Cidade e Estado de São Paulo, a fim de, nos termos dos itens 12.3 e 12.10. do Termo de Securitização de
Créditos Imobiliários da 3ª e 4ª Séries da 3ª Emissão da Emissora, conforme aditado (“Termo de Securitização”), deliberar sobre
a seguinte Ordem do Dia: (i) em virtude das declarações dos vencimentos antecipados do CRI, feita pela Emissora no
dia 12 de maio de 2017, de acordo com a redação do item 4.1 “k” da CCB em razão de inadimplemento de outra operação em
que a Esser Holding Ltda. na qualidade de devedora não honrou o pagamento dos juros e principal de uma Cédula de Crédito
Bancário e a falta de entrega do relatório de acompanhamento dos empreendimentos alvo e que culminou em um cross default
do CRI, bem como em razão do não pagamento dos juros referente ao mês de maio de 2017 do CRI e a falta de
recomposição do Fundo de Reserva, nos termos da cláusula 6.1, alínea (b) do Termo de Securitização; (ii) deliberar a respeito
dos procedimentos de excussão/execução das garantias, inclusive a apreciação e contratação de propostas de honorários
advocatícios que forem apresentadas durante a AGT, caso o pagamento do saldo devedor da CCB não seja honrado pela
Devedora conforme disposto na notificação encaminhada; (iii) tendo em vista que não há saldo no Fundo de Despesas
ou Fundo de Reserva do CRI, determinar a forma de arrecadação de recursos para pagamento dos valores devidos para a
administração ordinária do patrimônio separado; (iv) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário em razão das deliberações
tomadas pelos Titulares dos CRI em (i) e (ii) acima, para que pratiquem todos os atos necessários ao seu cumprimento.
Diante dos vencimentos antecipados da presente Emissão, fica cancelada a assembleia prevista para o dia 22 de maio de 2017,
às 10 horas, visto que esta perdeu seu objeto. Em benefício do tempo, os Titulares dos CRI devem encaminhar, até 02 dias
úteis, os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo,
16 de maio de 2017. Wolf Kos - Diretor de Relação com Investidores.

17, 18 e 19/05
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Edital de Citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1006268-44.2014.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães
e Souza de Miguel, na forma da Lei, etc. Faz saber  a(o) MYRIAM ROCHA NALESSIO, CPF 311.037.108-
18, RG 41.422.331-7, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança, de Procedimento Comum por parte de
ZKG9 SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA, objetivando a quantia de R$ 5.688,90 (Abril de 2014) referente
ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado com a SECID Sociedade Educacional Cidade
de São Paulo Ltda., curso de Direito, não cumprindo com os pagamentos dos meses: Setembro, Outubro,
Novembro e Dezembro ano letivo 2009. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, apresente contestação sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2017. 17 e 18/05

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias.Processo nº 1033022-41.2014.8.26.0002/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda
Negrão, na forma da Lei, etc. Faz Saber   a(o) Patricia Scarpin Matos Cavalieri, CPF 119.984.328-82, RG
24.632.867-8, nascida em 30/05/1974, Advogada que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
Sentença, movida por Kg9 Soluções Empresariais Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 24.121,71 (fev./2017), devidamente atualizada sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2017. 17 e 18/05
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Z'&U&K(&�&%"($>?�Z)'�&�('$()?�$["�$%)�&�Z!Y>"\$%)�K$�[)'Q$�%$�>&"��������������$%)�&�Z$UU$%)�K&U($�\"%$%&�%&��V)
�$!>)?� $)U����%&�Q$")�%&����k� 17 e 18/05
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%)�@)')��&H")K$>��� � �Z"'$KH$?��U($%)�%&��V)��$!>)?��'���!"U�@&'K$K%)�	"'">>)?�K$� [)'Q$�%$��&"?� &(\��@$#��$Y&'�$
	>W!%")� �)Y&'()� �!')� � ���� �	����� ���qkq���q��������� &� 	>W!%")� �)Y&'()� �!')� �	�@�� �����kj�j�����?� y!&� )
Q$K%$%)� Q)K"(�'")?� &�Z&%"%)� K)U� $!()U� %$� $|V)� �)K"(�'"$?� $w!"#$%$� Z)'� �($�� `K"Y$K\)� ���?� \)K=&'(&!U&� &Q
Q$K%$%)� &�&\!("=)?� \)KU("(!"K%)U&� (<(!>)� &�&\!("=)� w!%"\"$>� %$� y!$K("$� %&� ��� �q���k�?��� �K)=&QY')� %&� ������
�U($K%)�)U�'&y!&'"%)U�&Q�>!H$'�"HK)'$%)?�[)"�%&[&'"%$�$�"K("Q$|V)�Z)'�&%"($>?�Z$'$�y!&�&Q��j�%"$U?�$�[>!"'�%)U����%"$U
U!Z'$?� &[&(!&Q� )� Z$H$Q&K()?� U)Y� Z&K$� %&� "K\"%�K\"$� %&� Q!>($� %&� ���?� Z$H$Q&K()� %&� {)K)'W'")U� $%=)\$(<\")U
["�$%)U�&Q�����&�&�Z&%"|V)�%&�Q$K%$%)�%&�Z&K{)'$�&�$=$>"$|V)���&'W�)�Z'&U&K(&?�$["�$%)�&�Z!Y>"\$%)�K$� [)'Q$
%$��&"��������������$%)�&�Z$UU$%)�K&U($�\"%$%&�%&��V)��$!>)?�$)U����%&�$Y'">� %&����k� 17 e 18/05

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0017027-39.2013.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti D’Angelo, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Fabiana Ribeiro
Amorim de Oliveira CNPJ 09.400.909/0001-01, na pessoa de seu representante legal, a Viviane Marim dos
Santos CPF 254.931.988-51 e a Belarmina Ferreira Marim CPF 882.909.488-91 que Banco do Brasil S/A
CNPJ 00.000.000/0001-91 ajuizou Ação de Procedimento Ordinário para cobrança de R$ 171.036,87 (mar/
13), decorrente do contrato para desconto de títulos sob nº 126.603.940 firmado entre as partes. Estando os
réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP,
09.11.15. 17 e 18/05

3ª Vara da Família e das Sucessões EDITAL PARA CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE, COM 
PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Alteração do Regime de Bens - Regime de Bens Entre os Cônjuges, PROC. Nº 
1005155-62.2017.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e das Sucessões, do Foro Regional IV - Lapa, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Virgínia Maria Sampaio Truffi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A EVENTUAIS INTERESSADOS 
NA LIDE que o(a) CARLOS ALBERTO VIEIRA TERRONE E ROSANGELA APARECIDA ARCAS GALINDO TERRONE 
ingressaram em Juízo visando a Alteração do Regime de Bens adotado por ocasião do casamento, qual seja, COMUNHÃO 
UNIVERSAL DE BENS,para SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS,na forma da lei. Para o conhecimento de eventuais interessados na 
lide, foi determinada a expedição de edital com prazo de 30 dias, a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os 
fins do art.94,§1ºdo Código de Processo Civil , o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      [18,19] 
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Página 7São Paulo, quinta-feira, 18 de maio de 2017 Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

1. Data, Hora e Local da Reunião: Aos 11 dias do mês de dezembro de 2014, às 
12h00min, na sede social da Certisign Certifi cadora Digital S.A. (“Companhia”), na 
Rua Bela Cintra nº 904, 10º, 14º, 16º e 17º andares, bem como conjunto 52, localizado no 5º 
andar, CEP 01415-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Pre-
senças: Compareceram acionistas representando 100% do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, autorizando a aplicação do 
disposto no § 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alte-
rada (“Lei nº 6.404/76”). 3. Mesa: Instalada a Assembleia, assumiu a Presidência o Sr. Isaac 
Khafi f, e, como secretário, o Sr. Edson Tsukamoto. 4. Ordem do Dia: Tendo em vista o in-
gresso do Fundo de Investimento em Participações Bordeaux, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
19.177.510/0001-67, como acionista da Companhia, deliberar sobre a aprovação das altera-
ções ao estatuto social da Companhia necessárias ao atendimento às disposições da Instru-
ção CVM, 391, de 16 de julho de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 391”). 5. Deli-
berações tomadas por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: Ins-
talada a presente Assembleia Geral, após a discussão das matérias, apreciados pelos acionis-
tas da Companhia foi deliberado pelos acionistas da Companhia, por unanimidade e sem 
qualquer restrição, aprovar a alteração do estatuto social da Companhia com o fi m exclusi-
vo de atender às disposições da Instrução CVM 391, conforme “Anexo I” à presente. 6. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar e como nenhum dos presentes pediu a palavra, 
o Sr. Presidente determinou o encerramento dos trabalhos, sendo suspensa a sessão para a 
lavratura da presente ata, que foi após lida em voz alta pelo Secretário e tendo sido achada 
em fi dedigna conformidade pelos acionistas presentes, os quais representam a totalidade 
dos acionistas da Companhia, foi a presente ata por eles assinada. Certifi camos ser a presen-
te cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. São Paulo 11 de dezembro de 2014. Isaac Kha-
fi f - Presidente, Edson Tsukamoto - Secretário. Acionistas Presentes: Fundo de Investi-
mento em Participações Bordeaux, Representado por seu administrador Banco Modal 
S.A. - Priscila Lazarini Guimarães - Diretora, Angelo Marques Carvalho - Procurador.
Anexo I à Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas da Certisign 
Certifi cadora Digital S.A., Realizada em 11 de Dezembro de 2014 - Certisign 
Certifi cadora Digital S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, 
Objeto e Duração - Artigo 1º - A Certisign Certifi cadora Digital S.A. é uma sociedade por 
ações que se rege por este estatuto social e pelas leis e usos do comércio. Artigo 2º - A 
Companhia tem sede e foro à Rua Bela Cintra, nº 904, 10º, 14º, 16º, 17º andares, bem como 
conjunto 52, localizado no 5º andar, Cerqueira César, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 
01415-000, e pode, para a consecução de seus fi ns e por deliberação da Diretoria, abrir, man-
ter e fechar fi liais, escritórios, depósitos ou agências de representações, em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a prestação 
de serviços de desenvolvimento e do treinamento de sistemas do processamento de dados, 
a certifi cação digital, o licenciamento de programas de computador (software personaliza-
do), geração de programas de computador, sob encomenda, e a cessão de direitos autorais, 
além de consultoria na área da informática, registro, comercialização e qualquer outro tipo 
de intervenção no registro de portais e domínios de Internet; prestação de serviços de Inter-
net em geral, e quaisquer outros serviços relacionados com websites, portais e domínios da 
Internet, para comercialização a terceiros ou para uso próprio, comercialização de hardware 
e periféricos de informática; ministrar cursos e promover eventos: podendo, ainda, participar 
de outras sociedades, na qualidade de cotista ou acionista. Artigo 4º - O prazo de duração 
da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e das Ações - Artigo 5º - O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito, é de R$ 54.230.149,70 (cinquenta e qua-
tro milhões, duzentos e trinta mil, cento e quarenta e nove reais e setenta centavos) dividi-
dos em 4.617.407 (quatro milhões seiscentos e dezessete mil e quatrocentos e sete) ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações emitidas pela Com-
panhia deverão ser integralizadas no prazo máximo de 2 (dois) anos da respectiva subscri-
ção. Parágrafo 2º - A Companhia está autorizada, até o limite máximo permitido em lei, a 
criar e/ou emitir, em decorrência da subscrição, bonifi cação ou desdobramento, a qualquer 
tempo, uma ou mais classes de ações ordinárias e/ou preferenciais. Parágrafo 3º - A Com-
panhia poderá promover o aumento de quaisquer classes ou espécies de ações existentes ou 
ainda a criação de nova classe de ações preferenciais, ainda que mais favorecidas do que as 
anteriormente existentes, sem guardar proporção com as demais classes e espécies. Pará-
grafo 4º - As ações preferenciais, se emitidas, não terão direito a voto, sendo-lhes assegu-
rada (i) a percepção de dividendos em dinheiro 10% (dez por cento) maiores do que aqueles 
pagos às ações ordinárias, e (ii) prioridade no reembolso em caso de liquidação da Compa-
nhia, sem prêmio, pelo valor nominal. Artigo 6º - As ações de emissão da Companhia po-
derão ser mantidas em contas de depósito, em nome de seus titulares, junto à instituição fi -
nanceira autorizada, indicada pela Diretoria, sob a forma de ações escriturais. Parágrafo 1º 
- Poderá vir a ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o § 3º do artigo 35 da 
Lei 6.404/76. Parágrafo 2º - É vedada a criação ou emissão de partes benefi ciárias pela 
Companhia. Artigo 7º - A Companhia poderá, mediante autorização da Assembleia Geral, 
adquirir as próprias ações para fi ns de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem 
como proceder à respectiva alienação, observadas as normas legais e regulamentares apli-
cáveis. A Diretoria, após autorização pela Assembleia Geral, poderá determinar a alienação 
das ações mantidas em tesouraria no âmbito dos programas de outorga de opção de com-
pra de ações mencionado no artigo 7º. Artigo 8º - A Diretoria poderá, com base em plano 
aprovado e autorizado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações aos ad-
ministradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a 
sociedades sob seu controle. Parágrafo Único - Não assistirá aos acionistas direito de pre-
ferência para aquisição das ações emitidas na forma do “caput” deste artigo. Artigo 9º - A 
não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito nas condições previstas no boletim ou 
na chamada fará com que o mesmo fi que, de pleno direito, constituído em mora, para fi ns 
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se ao pagamento do valor em atraso 
corrigido monetariamente de acordo com os índices ofi ciais em vigor, além de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, pro rata temporis. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Ar-
tigo 10º - A Assembleia Geral, que é o órgão deliberativo da Companhia, reunir-se-á na 
sede social (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercí-
cio social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76; (ii) 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 11º - A Assem-
bleia Geral será presidida por um acionista escolhido dentre os presentes, que convidará um 
acionista, administrador ou advogado para secretariar os trabalhos. Artigo 12º - Os Acio-
nistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há 
menos de 1 (um) ano, que seja acionista ou representante de acionistas, administrador da 
Companhia ou advogado. Artigo 13º - É de competência da Assembleia Geral deliberar so-
bre as seguintes matérias, além de outras previstas em leis: i) reforma do Estatuto da Com-
panhia; ii) eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos membros da diretoria e membros do 
Conselho Fiscal da Companhia; iii) verifi cação das contas dos administradores e deliberação 
sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia, as quais deverão ser sempre auditadas 
por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, bem como 
deliberação acerca da distribuição de lucro da Companhia; iv) autorização para emissão de 
debêntures pela Companhia; v) suspensão do exercício dos direitos do acionista; vi) delibe-
ração sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital 
social; vii) deliberação sobre transformação, fusão, incorporação ou cisão envolvendo a Com-
panhia; viii) deliberação sobre a dissolução e liquidação da Companhia, bem como sobre a 
eleição e destituição de liquidantes e julgamento de suas contas; ix) alteração no objeto so-
cial da Companhia; x) pedido de falência ou concordata pela Companhia; xi) aumento ou re-
dução do capital social da Companhia; xii) aprovação de plano de opção de ações para ad-
ministradores e empregados da Companhia; xiii) suspensão do exercício de direito de prefe-
rência dos Acionistas no caso de emissão ações, bônus de subscrição ou debêntures conver-
síveis em ações preferenciais, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, 
subscrição pública ou oferta pública de permuta, nos termos do Artigo 172, da Lei nº 
6.404/76; xiv) defi nição da remuneração dos direitos da Companhia; xv) orientação geral dos 
negócios da Companhia; xvi) aprovação dos orçamentos anuais, dos programas de metas 
operacionais e comerciais, bem como do plano de negócios da Companhia, todos elabora-
dos pela diretoria; xvii) aprovação do relatório da administração da Companhia, bem como 
das contas da diretoria e de proposta para aplicação e distribuição dos lucros, bem como de 
toda e qualquer proposta da diretoria; xviii) autorização sobre a participação da Companhia, 
em outras sociedades e consórcios, assim como autorização sobre o aumento, diminuição ou 
alienação de tais participações, independente do valor; xix) alienação ou oneração das mar-
cas utilizadas pela Companhia, inclusive em relação à marca CertiSign; xx) alienação ou one-
ração dos imóveis de propriedade da Companhia; xxi) autorização para o levantamento, pela 
diretoria da Companhia, de balanço semestral ou relativo a períodos menores para o fi m de 
declarar e distribuir dividendos intermediários, observadas as limitações legais; xxii) escolha 
e destituição dos auditores independentes da Companhia, sendo que em qualquer caso de-
verá ser uma empresa registrada na Comissão de Valores Mobiliários - CVM e de renome in-
ternacional, escolhida dentre uma das denominadas “Big Five” (maiores empresas de audi-
toria); xxiii) autorização para a Companhia adquirir suas próprias ações, para efeito de can-
celamento, permanência em tesouraria, bem corno deliberação sobre a sua respectiva alie-
nação; xxiv) autorização para emissão de novas ações pela Companhia, respeitadas as limi-
tações legais; xxv) autorização para a alienação ou qualquer outra forma de transferência de 
ativos da Companhia, em valor superior ao equivalente em Reais a US$1.000.000,00, a não 
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ser que previsto no plano de negócios aprovado; xxvi) fi xação e alteração do limite de endi-
vidamento da Companhia; xxvii) celebração de contratos ou assunção de qualquer obriga-
ção pela Companhia que, individualmente ou no agregado, importem em valores superiores 
ao equivalente em Reais a US$ 1.000.000,00, a não ser que previsto no plano de negócios 
aprovado; xxviii) realização de qualquer negócio jurídico entre a Companhia com seus res-
pectivos administradores, subsidiárias, administradores das subsidiárias, ou pessoas ligadas 
a qualquer deles; xxix) concessão de quaisquer garantias que importem em valores superio-
res ao equivalente em Reais a US$ 1.000.000,00, conforme inciso xxvii acima; e xxx) criação 
de comitês e comissões com o objetivo de dar apoio à administração da Companhia. Capi-
tulo IV - Da Administração - Artigo 14º - A Companhia será administrada por uma Di-
retoria Executiva, na forma da Lei e deste estatuto. Artigo 15º - A Diretoria executiva com-
põe-se de, no mínimo, 2 (dois) e no máximo 04 (quatro) membros, residentes no país, todos 
eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 
(dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 16º - Ressalvados os casos em que a lei imponha 
forma especial, a substituição de membros da Diretoria Executiva será feita da seguinte for-
ma: (a) nos casos de impedimento permanente dum Diretor, a Assembleia Geral indicará o 
substituto; e (b) nos casos de impedimento temporário de membro(s) da Diretoria Executiva, 
suas funções serão distribuídas, de comum acordo, entre os demais Diretores. Artigo 17º - 
A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre que convocada por qualquer Diretor. Parágrafo 1º 
- As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, com a presença de, no mí-
nimo, 2 (dois) de seus membros. Parágrafo 2º - Das reuniões da Diretoria Executiva serão 
lavradas atas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria Executiva. Artigo 18º - Compete à 
Diretoria Executiva a administração e a gestão dos negócios sociais, podendo realizar todas 
as operações e praticar os atos, que se relacionem com o objeto da Companhia. Artigo 19º 
- A representação ativa e passiva da Companhia será exercida pelos membros da Diretoria 
Executiva, como segue. Parágrafo 1º - Em juízo, por um (i) 1 (um) Diretor, ou (ii) por um 
procurador especifi camente designado constituído na forma do parágrafo 2º abaixo; ou, fora 
dele, por (iii) 2 (dois) Diretores atuando em conjunto, ou (iv) por 1 (um) Diretor e um procu-
rador constituído na forma do parágrafo 2º abaixo. Parágrafo 2º - A nomeação de procu-
rador da Companhia somente será feita por 2 (dois) Diretores, atuando em conjunto, deven-
do ser especifi cado, no instrumento respectivo, os atos ou operações que poderá(ão) ser pra-
ticados e a duração do mandato que não poderá ser superior a 6 (seis) meses. O mandato 
ad judicia ou para defesa de processos administrativos poderá ser outorgado por prazo in-
determinado. Artigo 20º - A Assembleia Geral poderá deixar de eleger membros da Direto-
ria Executiva, quando preenchidos os limites mínimos de números de membros, conforme o 
disposto em Lei. Artigo 21º - O exercício de cargo na Diretoria Executiva independe de 
prestação de caução. Artigo 22º - Os membros da Diretoria Executiva permanecerão em 
seus cargos, após o término de seus mandatos, até a posse de seus substitutos. Capítulo V 
- Da Auditoria Interna - Artigo 23º - A Companhia possui órgão de auditoria interna, 
vinculado diretamente à Diretoria Executiva, ao qual compete: i) fortalecer e assessorar a ad-
ministração da Companhia no cumprimento de suas normas e políticas; ii) acompanhar e au-
ditar processos, procedimentos, atividades e controles operacionais e administrativos para 
exame de sua conformidade perante normas e resoluções de órgãos regulamentadores da 
Companhia; e iii) prestar apoio, dentro de suas atribuições, à Diretoria Executiva, ao Conse-
lho Fiscal, aos departamentos e às demais unidades, observadas as normas para o exercício 
das atividades de auditoria interna. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal - Artigo 24º - A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e su-
plentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só será eleito e instalado pela As-
sembleia Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em Lei, com mandato anual. Pa-
rágrafo 1º - Para que o Conselho Fiscal possa funcionar, será necessária a presença da 
maioria de seus componentes. Parágrafo 2º - Caberá ao Conselho Fiscal eleger o seu pre-
sidente na primeira sessão realizada após a sua instalação. Parágrafo 3º - A remuneração 
dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágra-
fo 4º - O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordiná-
ria após a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos. Capítulo VII - Do 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Reservas e Dividendos - Artigo 
25º - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exer-
cício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações fi nan-
ceiras previstas em lei, que deverão ser auditadas por auditores independentes registrados 
na Comissão de Valores Mobiliários – CVM, observadas as normas então vigentes, as quais 
compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Artigo 26º - Do re-
sultado apurado no exercício, após a dedução da provisão para imposto de renda e dos pre-
juízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reser-
va legal, a qual não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atri-
buídos ao pagamento do dividendo obrigatório. Artigo 27º - Os dividendos atribuídos aos 
acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros 
se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) 
anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Artigo 28º - A Companhia levantará balanços anuais, podendo, ainda, le-
vantar balanços em períodos menores e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, di-
videndos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao 
término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. Parágra-
fo 1º - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos in-
termediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. Parágrafo 2º - Também mediante decisão da Assembleia Ge-
ral, os dividendos, inclusive dividendos intermediários e/ou intercalares, poderão ser pagos 
a título de juros sobre o capital social. Parágrafo 3º - Dividendos intermediários e/ou in-
tercalares deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo 
obrigatório. Capítulo VIII - Da Liquidação, Dissolução e Extinção - Artigo 29º - A 
Companhia entrará em liquidação, dissolução e extinção nos casos previstos em lei, ou em 
virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 1º - O modo de liquidação será 
determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá fun-
cionar no período de liquidação. Parágrafo 2º - A Diretoria Executiva nomeará o liquidan-
te, fi xará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para seu funcionamento. Capítu-
lo IX - Das Disposições Gerais - Artigo 30º - Na hipótese de retirada de acionistas, o 
montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas pelos acio-
nistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corres-
ponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de 
avaliação aceito pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial 
apurado de acordo com o artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 31º - A Companhia obser-
vará os acordos de acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, caben-
do à respectiva administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos 
respectivos termos e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar os votos 
lançados contra os mesmos acordos. Parágrafo Único - Todo e qualquer acordo de acio-
nistas entre os acionistas da Companhia, bem como os contratos com partes relacionadas 
e programas de aquisição de ações e de outros títulos e valores mobiliários da Companhia, 
serão arquivados na sede social da Companhia e postos à disposição de qualquer acionis-
ta da Companhia que deseje ter acesso ao seu conteúdo. Artigo 32º - Em caso de even-
tual abertura do capital social da Companhia, fi ca desde já compromissada a adesão desta 
ao segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantedora de mercado de balcão 
organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de prática de governança corpo-
rativa previstos na Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada. Ca-
pítulo X - Da Arbitragem - Artigo 33º - A Companhia, seus acionistas, administrado-
res e membros do conselho fi scal obrigam-se a resolver toda e qualquer disputa ou contro-
vérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, vali-
dade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei 
6.404/76 e neste estatuto social (“Confl itos”), por meio de mediação e/ou de arbitragem, a 
serem administrados pelo sistema online da Arbitranet, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.933.310/0001-07 (“Arbitranet”), conduzida de acordo com seu Regulamento vigente na 
data do pedido de instauração (disponível em www.arbitranet.com.br/regulamento) (“Re-
gulamento”). A Arbitragem será conduzida no idioma português, constituída por 01 (um) 
árbitro, escolhido conforme o Regulamento da Arbitranet. Artigo 34º - Caso, por qualquer 
motivo, a Arbitranet não esteja disponível, os Confl itos serão resolvidos de acordo com o 
Regulamento do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(“CCBC”). Neste caso, o tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, devendo cada 
uma das duas partes em confl ito indicar seu respectivo árbitro e suplente, na forma previs-
ta na Seção 5 do Regulamento da CCBC. Quando forem vários demandantes ou demanda-
dos (arbitragem de partes múltiplas), cada lado indicará de comum acordo um árbitro e seu 
suplente. Artigo 35º - O local da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, e o idioma será o português. Artigo 36º - Não obstante o disposto no presente ar-
tigo, cada parte permanece com o direito de requerer no juízo comum competente as me-
didas judiciais que visem à obtenção de medidas de urgência para proteção ou salvaguar-
da de direito ou de cunho preparatório, sem que isso seja interpretado como uma renúncia 
à mediação e a arbitragem. Confere com o original lavrado em Livro próprio. São Paulo, 11 
de dezembro de 2014. Isaac Khafi f - Presidente, Edson Tsukamoto - Secretário. JUCESP nº 
5.122/15-6 em 14.01.2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício

Balanços patrimoniais         Controladora        Consolidado
Ativo      2016      2015      2016      2015
Circulante   54.932   54.862 322.689 239.265
Caixa e equivalentes de caixa 16 98 7.288 16.052
Contas a receber de clientes - - 300.903 210.159
Estoques - - 1.286 605
Contas correntes 27.859 22.624 - -
IR e CS a recuperar - - 3.543 4.229
Impostos a recuperar 1.989 469 5.123 3.079
Dividendos a receber 16.404 31.032 - -
Juros sobre capital próprio 8.600 540 - -
Despesas antecipadas 21 2 1.878 2.409
Adiantamentos diversos 43 97 2.668 2.732
Não circulante 200.242 173.607 217.254 193.851
Realizável a longo prazo          10          10   30.921   36.784
Títulos e valores mobiliários - - - 6.149
Impostos a recuperar - - 1 1
IR e CS diferidos - - 12.720 7.640
Depósitos judiciais 10 10 7.479 5.992
Outras contas a receber - - 2.132 11.489
Despesas antecipadas - - - 1.588
Outros créditos - - 8.589 3.925
Investimentos 197.468 171.724 - -
Imobilizado 1.318 427 184.887 155.621
Intangível     1.446     1.446     1.446     1.446
Total do ativo 255.174 228.469 539.943 433.116
Balanços patrimoniais          Controladora         Consolidado
Passivo      2016      2015      2016      2015
Circulante   89.297   78.268 288.527 206.817
Empréstimos e financiamentos - - 66.141 37.448
Fornecedores 772 346 53.677 26.886
Impostos e contribuições a recolher 2.133 469 26.424 19.222
IR e CS - - 812 2.476
Salários e encargos sociais 650 537 16.812 11.681
Provisão para férias 1.765 1.678 71.363 60.729
Provisão p/part. nos lucros e result. 880 - 14.211 8.814
Contas correntes 44.135 35.836 - -
Dividendos a pagar 31.029 38.790 31.029 38.790
Juros sobre capital próprio 7.805 490 7.805 490
Outras obrigações 128 122 253 281
Não circulante          12     3.600   85.483   79.563
Empréstimos e financiamentos - - 61.112 51.377
Provisão para contingências 12 3.600 24.371 28.186
Patrimônio líquido 165.865 146.601 165.933 146.736
Capital social 55.000 10.100 55.000 10.100
Reserva legal 11.000 2.020 11.000 2.020
Reserva de lucros 53.443 - 53.443 -
Reserva para investimentos - 36.303 - 36.303
Reserva para capital de giro - 50.920 - 50.920
Ágio na aquis. de partic. de minoritários (87) (87) (87) (87)
Retenção de lucros 46.509 47.345 46.509 47.345
PL atribuível aos controladores 165.865 146.601 165.865 146.601
Participação de não controladores             -            -          68        135
Total do passivo e PL 255.174 228.469 539.943 433.116

Demonstrações dos resultados      Controladora                Consolidado
    2016     2015        2016          2015
Receita líquida da prest. de serviços - - 1.612.414 1.369.458
Custo dos serviços prestados           -           - (1.396.784) (1.157.410)
Lucro bruto - - 215.630 212.048
(Despesas) / receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas - - (116.485) (108.633)
Despesas com vendas - - (4.187) (4.211)
Despesas com impostos e taxas - - (1.577) (1.922)
Resultado de equiv. patrimonial 65.193 63.941 - -
Outras (desp.) rec. operac. líq.           -           -        (3.376)            202
Luc.antes do res. financ. e imp. 65.193 63.941 90.005 97.484
Receitas financeiras - - 3.753 3.702
Despesas financeiras           -           -        (3.005)       (3.308)
Receitas financeiras líquidas           -           -            748            394
Lucro antes do IR e CS 65.193 63.941 90.753 97.878
IR e CS: Corrente - - (30.947) (28.802)
Diferido           -           -    5.246    (5.232)

Demonstrações das mutações                                               Atribuível aos acionistas controladores                                        Partici- 
 do patrimônio líquido   Reserva Reserva      pação Total
   para  para Reserva Ágio na  Lucros  de não do patri-
 Capital Reserva inves- capital de transação Retenção acu-  contro- mônio
   social       legal timentos  de giro    lucros  de ações de lucros mulados      Total ladores   líquido
Saldos em 01/12/2015  10.100  2.020  36.303  36.303 - -  45.092 -  129.818  72  129.890
Destinação para dividendos a pagar - - - - - -  (30.475) -  (30.475) -  (30.475)
Reserva para capital de giro - - -  14.617 - -  (14.617) - - -  -
Aumento de capital de não controladores
 sem mudança no controle - - - - - - - - -  173  173
Redução de capital de não controladores
 por venda de participação - - - - - - - - -  (13)  (13)
Ágio na aquisição de participação
 de minoritários - - - - -  (87) - -  (87) -  (87)
Lucro líquido do exercício - - - - - - -  63.941  63.941  (97)  63.844
Destinação dos lucros
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - -  (16.019)  (16.019) -  (16.019)
Juros sobre capital próprio - - - - - - -  (577)  (577) -  (577)
Retenção de lucros            -              -               -            -             -                 -     47.345   (47.345)             -            -              -
Saldos em 31/12/2015  10.100  2.020  36.303  50.920 -  (87)  47.345 -  146.601  135  146.736
Aumento de capital social  44.900 -  (12.114)  (16.992) - -  (15.794) - - -  -
Constituição da reserva legal  -  8.980  (2.421)  (3.396) - -  (3.163) - - -  -
Constituição da reserva de lucros  - -  (14.416)  (20.220)  53.443 -  (18.807) - - -  -
Destinação para dividendos a pagar - -  (7.352)  (10.312) - -  (9.581) -  (27.245) -  (27.245)
Aumento de capital de não controladores
 sem mudança no controle - - - - - - -  (74)  (74)  74  -
Lucro líquido do exercício  - - - - - - -  65.193  65.193  (141)  65.052
Destinação dos lucros
Dividendos mínimos obrigatórios  - - - - - - -  (8.493)  (8.493) -  (8.493)
Juros sobre capital próprio - - - - - - -  (10.117)  (10.117) -  (10.117)
Retenção de lucros            -              -               -            -             -                 -     46.509   (46.509)             -            -              -
Saldos em 31/12/2016  55.000    11.000               -            -   53.443             (87)     46.509              - 165.865          68  165.933

Demonstrações dos fluxos de caixa       Controladora        Consolidado
Fluxos de caixa das    2016     2015     2016     2015
 atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 65.193 63.941 65.052 63.844
Ajustes p/conc. o resultado ao caixa e 
 equiv. de caixa gerado p/ativid. operacionais:
Depreciação - - 34.894 27.919
Juros e variações monetárias, líquidas - - 8.967 7.514
IR e CS diferidos - - (5.246) 5.232
Despesas com IR e CS - - 30.947 28.802
Equivalência patrimonial (65.193) (63.941) - -
Valor residual na alienação de imobil. - - 6.223 3.520
Provisão para crédito de liq. duvidosa - - (424) (349)
Provisão p/partic. nos lucros e resultados - - 14.211 8.813
Provisão (reversão) para contingências            -            -     5.542      (260)
            -            - 160.166 145.035
(Acréscimo) ou decréscimo de ativos:
Contas a receber de clientes - - (90.320) 3.581

Manserv Investimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.596.852/0001-00

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores expressos em milhares de Reais)

Estoques - - (681) (364)
Contas correntes 3.067 (5.353) - -
IR, CS e impostos a recuperar (2) 1.402 (25.575) (30.766)
Dividendos recebidos 44.077 47.480 - -
Juros sobre capital próprio recebidos 540 - - -
Despesas antecipadas (19) (1) 2.119 813
Adiantamentos diversos 54 (62) 64 (131)
Depósitos judiciais - 1 (1.487) (196)
Outros créditos - - (4.664) (3.734)
Juros pagos sobre emprést. e financ. - - (9.433) (7.036)
Acréscimo ou (decréscimo) de passivos:
Fornecedores 426 142 26.791 3.741
Impostos e contribuições a recolher (647) 59 3.371 6.973
Salários e encargos sociais 113 18 5.131 (885)
Provisão para férias 87 (53) 10.634 5.090
Provisão p/partic. nos lucros e resultados - (1.520) (8.813) (12.473)
Parcelamento previdenciário - - - (106)
Outras obrigações 5 1 (28) (332)
Outras provisões (2.477) 205 - -
Impostos pagos sobre o lucro           -           -   (6.709)   (6.819)
Caixa líq. prov. das ativid. operacionais 45.224 42.319  60.566 102.391 Donizete Custodio dos Santos - Diretor Presidente

Vera Lucia Rett Carreira - Diretora Financeira
Edilene Barreto da Silva - Contadora CRC 1SP 183.605/O-9As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Lucro líquido do exercício 65.193 63.941  65.052   63.844
Resultado atribuível aos:
Acionistas controladores 65.193 63.941 65.193 63.941
Acionistas não controladores           -           -      (141)         (97)
Lucro líquido do exercício 65.193 63.941  65.052   63.844
Resultado por ação 
Resultado por ação-(em R$)          1          6           1            6
Demonstrações dos       Controladora             Consolidado
 resultados abrangentes    2016    2015     2016      2015
Lucro líquido do exercício 65.193 63.941 65.052 63.844
Outros resultados abrangentes           -           -            -            -
Resultados abrangentes total 65.193 63.941  65.052  63.844
Resultado abrangente atribuível aos:
Acionistas controladores 65.193 63.941 65.193 63.941
Acionistas não controladores           -           -      (141)         (97)
Resultados abrangentes total 65.193 63.941  65.052   63.844
Resultado por ação
Resultado por ação-(em R$)          1          6           1            6
Fluxos de caixa das ativid. de invest.
Recursos invest. c/aporte de capital 
 nas invest. sem mudança no controle (192) - - (169)
Títulos e valores mobiliários - - 6.149 (6.149)
Aquisições de ativo imobil. e intangível   (1.124)      (439) (70.383) (48.940)
Caixa líq. aplic. nas ativid. de invest.   (1.316)      (439) (64.234) (55.258)
Fluxos de caixa das ativid.de financ.
Captações de empréstimos e financ. - - 76.795 41.710
Pagamento de empréstimos e financ. - - (37.901) (35.755)
Recursos prov. de aporte de capital 
 de não control. sem mudança no controle - 173 - -
Juros sobre capital próprio pagos (490) (378) (490) (378)
Dividendos pagos (43.500) (41.650) (43.500) (41.650)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de financiamento (43.990) (41.855)   (5.096) (36.073)
(Red.) aum. no caixa e equiv. de caixa        (82)         25   (8.764)  11.060
Caixa e eq. de caixa no início do exerc 98 73 16.052 4.992
Caixa e eq.de caixa no fim do exerc.         16         98    7.288  16.052
(Red.) aum.no caixa e equiv. de caixa        (82)         25   (8.764)  11.060

Balanços patrimoniais - Ativo      2016      2015
Circulante 191.764 133.441
Caixa e equivalentes de caixa 5.894 9.305
Contas a receber de clientes 141.936 100.030
Estoques 1.154 473
Contas correntes 37.427 17.600
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 2.476 3.338
Impostos a recuperar 680 581
Despesas antecipadas 904 630
Adiantamentos diversos 1.293 1.484
Não circulante   59.326   73.055
Realizável a longo prazo   19.378   28.247
Títulos e valores mobiliários - 6.149
Imposto de renda e contribuição social diferidos 6.118 4.137
Depósitos judiciais 4.270 3.603
Outras contas a receber 2.132 10.989
Despesas antecipadas - 173
Outros créditos 6.858 3.196
Imobilizado   39.948   44.808
Total do ativo 251.090 206.496
Balanços patrimoniais - Passivo       2016      2015
Circulante  128.569   89.168
Empréstimos e financiamentos 25.253 10.221
Fornecedores 25.355 13.484
Impostos e contribuições a recolher 15.089 11.877
Imposto de renda e contribuição social - 138
Salários e encargos sociais 9.365 5.115
Provisão para férias 37.347 32.391
Provisão para participação nos lucros e resultados 5.791 5.488
Contas correntes 2.011 2.533
Dividendos a pagar 3.148 7.330
Juros sobre capital próprio a pagar 5.089 470
Outras obrigações 121 121
Não circulante    25.487   31.632
Empréstimos e financiamentos 10.894 13.964
Provisão para contingências 14.593 17.668
Patrimônio líquido    97.034   85.696
Capital social 35.000 5.000
Reserva legal 7.000 1.000
Reserva de lucros 31.454 -
Reserva para investimentos - 25.389
Reserva para capital de giro - 33.064
Retenção de lucros    23.580   21.243
Total do passivo e patrimônio líquido  251.090 206.496

Demonstrações dos resultados       2016       2015
Receita líquida da prestação de serviços 848.106 756.531
Custo dos serviços prestados (735.573) (646.963)
Lucro bruto 112.533 109.568
(Despesas) / receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (64.526) (62.848)
Despesas com vendas (2.090) (2.562)
Despesas com impostos e taxas (970) (1.413)
Outras (despesas) receitas operacionais líquidas        (148)          365
Lucro antes do resultado financeiro e impostos    44.799    43.110
Receitas financeiras 2.274 1.870

Demonstrações das mutações Capital Reserva Reserva para Reserva para Reserva de Retenção Lucros
 do patrimônio líquido   social      legal Investimentos Capital de Giro        Lucros de lucros acumulados      Total
Saldos em 1º de dezembro de 2015 5.000 1.000 25.389 25.389 - 23.022 - 79.800
Destinação para dividendos a pagar - - - - - (15.347) - (15.347)
Reserva para capital de giro - - - 7.675 - (7.675) - -
Lucro líquido do exercício - - - - - - 28.878 28.878
Destinação dos lucros
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (7.081) (7.081)
Juros sobre capital próprio - - -  - - - (554) (554)
Retenção de lucros            -              -                        -                         -                   -      21.243          (21.243)            -
Saldos em 31 de dezembro de 2015 5.000 1.000 25.389 33.064 - 21.243 - 85.696
Aumento do capital social 30.000 - (9.557) (12.446) - (7.997) - -
Constituição da reserva legal - 6.000 (1.912) (2.490) - (1.598) - -
Constituição da reserva de lucros - - (10.020) (13.049) 31.454 (8.385) - -
Destinação para dividendos a pagar - - (3.900) (5.079) - (3.263) - (12.242)
Lucro líquido do exercício - - - - - - 32.637 32.637
Destinação dos lucros
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (3.070) (3.070)
Juros sobre capital próprio - - - - - - (5.987) (5.987)
Retenção de lucros            -              -                        -                         -                   -      23.580          (23.580)            -
Saldos em 31 de dezembro de 2016  35.000      7.000                        -                         -         31.454      23.580                     -   97.034

Demonstrações dos fluxos de caixa    2016     2015
Lucro líquido do exercício 32.637 28.878
Ajustes para conciliar o resultado ao caixa e equivalentes
 de caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação 10.937 10.299
Juros e variações monetárias, líquidas 2.688 2.888
Imposto de renda e contribuição social diferidos (2.119) 4.630
Despesas com imposto de renda e contribuição social 15.474 10.505
Valor residual na alienação de imobilizado 1.256 355
(Reversão) para crédito de liquidação duvidosa (375) (103)

Manserv Montagem e Manutenção S.A.
CNPJ/MF nº 54.183.587/0001-40

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores expressos em milhares de Reais)

Provisão para participação nos lucros e resultados 5.791 5.488
Provisão (reversão) para contingências    5.782  (3.417)
  72.071  59.523
(Acréscimo) ou decréscimo de ativos:
Contas a receber de clientes (41.531) 36.381
Estoques (681) (296)
IR, CS e impostos a recuperar (14.710) (18.062)
Despesas antecipadas (101) 45
Adiantamentos diversos 191 343
Contas correntes (20.349) (11.457)
Outros créditos (3.662) (3.131)
Depósitos judiciais (667) (142)
Acréscimo ou (decréscimo) de passivos:
Fornecedores 11.871 (229)
Impostos e contribuições a recolher 2.314 3.610
Salários e encargos sociais 4.250 (2.328)
Provisão para férias 4.956 (2.230)
Parcelamento previdenciário - (106)
Outras obrigações - (299) Vera Lucia Rett Carreira - Diretora Financeira

Edilene Barreto da Silva - Contadora CRC 1SP183.605/O-9As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Despesas financeiras    (1.081)       (967)
Receitas financeiras líquidas     1.193        903
Lucro antes do IR e CS   45.992   44.013
IR e CS; Corrente (15.474) (10.505)
Diferido     2.119    (4.630)
Lucro líquido do exercício   32.637   28.878
Resultado por ação - Resultado por ação-(em R$)            1            6
Demonstrações dos resultados abrangentes      2016      2015
Lucro líquido do exercício   32.637   28.878
Resultado abrangente total   32.637   28.878
Resultado por ação - Resultado por ação-(em R$)            1            6
Provisão para participação nos lucros e resultados (5.488) (6.947)
Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (2.491) (2.259)
Impostos pagos sobre o lucro            -        (26)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais    5.973  52.390
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Títulos e valores mobiliários 6.149 (6.149)
Aquisições de ativo imobilizado   (7.333)   (9.142)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento   (1.184) (15.291)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos pagos (19.495) (23.373)
Juros sobre capital próprio pagos (470) (295)
Captações de empréstimos e financiamentos 19.946 6.290
Pagamento de empréstimos e financiamentos   (8.181) (13.488)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento   (8.200) (30.866)
(Redução) aumento no caixa e equivalentes de caixa   (3.411)    6.233
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 9.305 3.072
Caixa e equivalente de caixa no fim do exercício    5.894    9.305
(Redução) aumento no caixa e equivalentes de caixa   (3.411)    6.233

ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 26.381.989/0001-14 - NIRE 35.300.496.540

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 19 de Abril de 2017
Data e horário: 19 de abril de 2017, às 14h00min. Local: Sede social da companhia na capital do esta-
do de São Paulo, Rua Gomes de Carvalho, 1510, 19º andar, Sala 4, Vila Olímpia, CEP: 04547-005. Pre-
sença: Acionista representando a totalidade do capital social e o Diretor Corporativo, Sr. Edison Martins,
convidado pela única acionista. Mesa: José Gilberto de Azevedo Branco Valentim, como Presidente; e
Edison Martins como Secretário. Convocação: Convocação dispensada, conforme artigo 124, §4º, da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em razão da presença da única acionista da Companhia.
Ordem do Dia: Retificar e ratificar a Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de dezem-
bro de 2016, registrada sob o nº 156.049/17-0  perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. De-
liberações: Após os devidos debates, a acionista resolve, sem reservas ou ressalvas, retificar uma das
deliberações da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de dezembro de 2016, “AGE”,
que se refere a aprovação da contratação de empresa especializada, a Equity Engenharia e Avaliações
Ltda. – EPP, para elaborar o Laudo de Avaliação do Acervo Técnico conferido no capital da Companhia.
(i) Retificação: Fica retificada a AGE para que passem a constar conforme segue: inclusão das colunas
“Número dos Contratos” e “Início das Obras” na “Relação dos Acervos Técnicos”. Dessa forma substitui-
se o Anexo I constante na AGE pelo Laudo de Avaliação Anexo à presente Ata. (ii) Ratificação: Ficam
ratificados todas as demais deliberações tomadas na referida Ata da Assembleia Geral Extraordinária.
Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a pala-
vra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos e
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida,
conferida, aprovada e assinada pelo Presidente e pelo Secretário. Acionista presente: Galvão Enge-
nharia S.A, em recuperação judicial (p. José Gilberto de Azevedo Branco Valentim; e p. Paulo Eugênio
Chaves Façanha). ** Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio. **
São Paulo, 19 de abril de 2017. Mesa: José Gilberto de Azevedo Branco Valentim - Presidente, Edison
Martins - Secretário. Jucesp nº 215.843/17-4 em 11/05/17. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Isec Securitizadora S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

da 5ª, 6ª e 7ª Séries da 2ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação
Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 5ª, 6ª e 7ª Séries da 2ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.
(“Emissora”), GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), e os representantes
da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira
convocação, em 06 de junho de 2017, às 11:00 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04538-004, Cidade e Estado
de São Paulo, a fim de, nos termos dos itens 16.1 e 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 5ª, 6 ª e 7ª Séries da 2ª Emissão
da Emissora (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) da eventual declaração de Vencimento Antecipado de
acordo com o item “f” da cláusula 7.1 da CCB01 e CCB02 e consequentemente do CRI, em virtude do conhecimento da Emissora da decretação
do vencimento antecipado dos créditos imobiliários da Cédula de Crédito Bancário emitida pela Esser em 14 de novembro de 2014 (“CCB
Habitasec”) e consequentemente da 41ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec Securitizadora S.A.;
(ii) dos procedimentos de excussão/execução das garantias a serem adotados na hipótese de decretação de Vencimento Antecipado do CRI;
(iii) acompanhamento das providências para cumprimento das deliberações tomadas na presente assembleia. Em benefício do tempo, os
Titulares dos CRI devem encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail gdc@gdcdtvm.com.br São Paulo,
16 de maio de 2017. WOLF KOS - Diretor de Relação com Investidores.

Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda.
CNPJ/MF 09.302.110/0001-82 - NIRE 35.222.018.801

Edital de Convocação
Ficam convidados os senhores sócios da Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. para se reunirem 
em Reunião de Sócios, a realizar-se no dia 26/05/17, às 10hs, em sua sede na Avenida Maria Coelho 
Aguiar, 215, Bloco C, 5º Andar, Sala 01, SP/SP, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: (i) 
transformação do tipo societário da Sociedade, passando de sociedade empresária limitada para sociedade 
anônima; (ii) eleição dos membros do Conselho de Administração e fixação das respectivas remunerações; e 
(iii) aprovação do estatuto social. SP/SP, 17/05/17. José Carlos Pimentel - Administrador. (17, 18 e 19/05/2017)

Sigma Mineração S.A.
CNPJ/MF nº 16.482.121/0001-57 - NIRE 35.300.441.672

Edital de Convocação  -  Reunião do Conselho de Administração
Ficam os Srs. membros do Conselho de Administração da Sigma 
Mineração S.A. (a “Companhia”) convocados para a reunião do 
Conselho de Administração da Companhia a se realizar no dia 18 
de maio de 2017, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Nove de Julho, 
4.939, 5º. Andar, cj. 51, (parte), CEP 01407-200, a fim de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: A. Examinar, discutir e votar, ad re-
ferendum da assembleia geral ordinária, as seguintes matérias: (i) o 
Relatório da Administração, as contas e demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2016 e ao período de 01 de janeiro de 2017 a 30 de 
abril de 2017, cujas cópias estão à disposição de V.Sas. na sede da 
Companhia; e (ii) a destinação do lucro líquido e distribuição de 
dividendos apurados no exercício findo em 31 de dezembro de 
2016, se houver; e B. Recomendar a discussão, pela assembleia geral 
extraordinária, das seguintes matérias: (i) a ratificação da formaliza-
ção de empréstimos tomados pela Companhia; e (ii) a aprovação do 
aumento de capital mediante conversão dos empréstimos tomados 
pela Companhia, com a consequente alteração do Estatuto Social 
da Companhia. São Paulo, 16 de maio de 2017. Calvyn Gardner - 
Presidente do Conselho de Administração.      (16-17-18)

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA JOAQUIM
RIBEIRO, S/ N°, ATUAL 384 (NAO OFICIAL), APARTAMENTO 02,  BLOCO N,
LOCALIZADO NO 1° ANDAR, EDIFÍCIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE
ALEGRE, 40°SUBDISTRITO, BRASILANDIA MORRO GRANDE,    SAO PAULO, SP
CEP 02809000
1º leilão 31/05/2017 partir 12:30 horas
2º leilão 21/06/2017 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES,
SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
ELIANE CRISTINA GOMES DE ALMEIDA , CPF 17576435836,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

17 - 18 - 19/05/2017
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA CLAVÁSIO
ALVES DA SILVA, N° 227, APARTAMENTO 23, BLOCO A,  LOCALIZADO NO 2°
ANDAR, EDIFÍCIO TERRAZA DI TRENTO, RESIDENCIAL ALTA VILLA, VILA
SIQUEIRA, 44° SUBDISTRITO, LIMAO, SAO PAULO/SP. COM DIREITO A UMA
VAGA NA PARTE DA GARAGEM COLETIVA, COMO PROPRIEDADE COMUM, PARA
ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO DE PASSEIO, DE FORMA INDETERMINADA.
CEP 02722030
1º leilão 31/05/2017 partir 12:30 horas
2º leilão 21/06/2017 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
ALEXANDRE LUCIANI DE MEDEIROS, CPF 16896057823,
ANDREA GOMES SANT ANNA DE MEDEIROS , CPF 22729122818,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

17 - 18 - 19/05/2017
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS DESAPROPRIAÇÃO LEVANTAMENTO DOS 
DEPÓSITOS EFETUADOS EDITAL PARA CONHECIMENTO DE 
TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
expedido nos autos do PROC.Nº0036455-87.2009.8.26.0053. 
O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do 
Foro Central-Fazenda Pública/Acidentes,Estado de São Paulo, 
Dr(a).Paula Micheletto Cometti,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO move uma Desapropriação - Desapropriação 
contra Neyde de Camargo Pinto, Newton de Camargo Pinto, 
objetivando a Desapropriação da área de 352,50m2,concer-
nente à totalidade do terreno situado nesta Capital,na rua 
Conde de Itaguaí,s/nºs,parte do Lote 5,da Quadra I,remanes-
cente de anterior desapropriação parcial, promovida pelo 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - D.E.R., Contribuinte nº 300.047.0004-7, declarado de 
interesse social, para implantação do Melh
Habitacional destinada à População de Baixa Renda-Real 

conforme Decreto nº49.953,de 26/08/2008 e Decreto 
nº 50.493, de 13/03/2009, mediante a oferta de R$76.583,74. 
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determina-
da a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os 
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2016. [18,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO.Prazo:20dias.Autos do processo nº1021445-61.2017.8.26.0002.O Dr.Alexandre David Malfatti,MM Juiz de 
Direito da 7ªVara Cível-Foro Regional II-Santo Amaro,da Comarca da Capital do Estado de São Paulo,na forma da lei etc.FAZ 
SABER a César da Costa Soares (CPF/MF nº 676.926.648-20 e RG nº 8.325.478-X SSP/SP), que Alexandre de Sousa Leal e Albejane 
Miguel de Souza lhe movem ação de IMISSÃO DE POSSE tendo por objeto a posse do apartamento que são proprietários,de nº7,no  
Condomínio Edifício Farme do Morumbi(Av.Giovanni Gronchi,5.021,Vila Andrade,CEP 05724-003,São Paulo,SP),e a sua condena-
ção nas custas,cominações e consectários legais inerentes ao feito.Estando o requerido em lugar desconhecido,foi deferida a CI-
TAÇÃO por EDITAL para que,no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes,sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Fica o réu 
intimado da que foi deferido o pedido dos autores ALEXANDRE DE SOUSA LEAL e ALBEJANE MIGUEL DE SOUZA para IMISSÃO NA 
POSSE do imóvel de matrícula nº228.324 do 11ºRegistro de Imóveis,apartamento nº07 do EDIFÍCIO FARME DO MORUMBI localiza-
do na Avenida Giovani Gronchi,5.031.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   [18,19] 
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Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1007713-35.2016.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. Faz saber a Basso & 
Flores Consultoria, CNPJ/MF nº. 18.796735/0001-39, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sul 
America CIA de Seguros Saúde, para cobrança dos títulos não pagos nº 80322530, 80366630 e 80400641 originários do Contrato de 
Seguro de Saúde na Modalidade PME. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta, apresente embargos no prazo de 15 dias, ou efetuar o pagamento do débito reclamado, cujo valor até Outubro/2010 
era de R$ 9.201,27. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 06 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (artigo 916 e parágrafos, do CPC). Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2017. 18 e 19/05


